
 

 

 
 

COMUNICADO Nº 20/2023 – ERRATA 
 
 

REF.: PROTOCOLO 01-083473/2022 
 
A Comissão Técnica de Análise de Amostras, Homologação e Cadastro de Marcas e/ou Modelos 
da Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, nomeada pela Portaria nº 04/2022, 
no exercício de suas atribuições atinentes ao Chamamento Público nº 003/2022– cujo objeto é o 
recebimento de amostras para análise, homologação e cadastro de marcas e/ou modelos 
de gêneros alimentícios para suprir as unidades do Programa Armazém da Família da 
Prefeitura Municipal de Curitiba, mediante o presente documento, informa as seguintes 
retificações no11º resultado de julgamento: 
 

 

Onde se lê: 
 

• DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE Nº 0680-03/22: MILHO DE PIPOCA PARA 
MICRO-ONDAS 100 g, marca Caldo Bom, EAN nº 7896273901006, publicação em 
18/07/2023. Apresentado pela empresa STIVAL ALIMENTOS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S/A. 

Leia-se: 
 

• DECLARAÇÃO DE INCONFORMIDADE Nº 0680-03/22: MILHO DE PIPOCA PARA 
MICRO-ONDAS 100 g, marca Caldo Bom, EAN nº 7896273901006, publicação em 
18/07/2023. Apresentado pela empresa STIVAL ALIMENTOS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S/A. 

 
 
 
 

  Curitiba, 03 de agosto de 2023. 
 
 
 

Andrea de Fatima Zanon Boetger 
Presidente 

Comissão Técnica de Análise de Amostras, Homologação e Cadastro de Marcas e/ou 
Modelos da Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
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